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DECRETO N2. 964 
de 8 de Março de 1967 

O Prefeito da Estância de São José dos Campos, f 
usando da atribuição que lhe confere o artigo 25, incis0 XX, da /
Lei Orgânica dos Municípios, 

DE C R E T A: / 
Artigo 12 - Passa a denominar-se PRAÇA GAST!O /

VIDIGAL a praça não denominada oficialmente, e sim pelo uso, deno
minada Praça Brasil, que se localiza na confluência da Avenida Bo~ 
ba Gato, Av. 9 de Julho, Av . São João e Rua Luiz Jacinto. 

Artigo 2Q - ~ste decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, em , -
8 de Março de 1967 . - , ~ 
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nistração, em 

Elmano Ferreira Veloso 
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Departamento de Admi
sete.-
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